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RETIFICAÇÃO 
 

A Pregoeira Oficial do Município de Carmo do Paranaíba – MG, atendendo o interesse 

público, a eficácia do processo licitatório, retifica o edital do Pregão Presencial nº 

070/2019 - registro de preços para contratação de pessoa física ou empresa de 

engenharia e/ou arquitetura, para futura e eventual prestação de serviços 

técnicos de elaboração de projetos, conforme a seguir: 

DO EDITAL: 

No item 10.1, onde se lê: 

 
(...) 

10.1. A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 

certame: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 

Comercial competente, ou; 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei federal 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 
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h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, em vigor; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. A prova 

de regularidade com a Fazenda Municipal deverá abranger quaisquer tributos municipais. Em 

caso de divisão da fiscalização tributária deverão ser apresentadas certidões relativas aos 

tributos mobiliários e imobiliários em vigor; 

k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

l) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO V; 

m) Comprovação de registro ou inscrição da empresa/licitante nas entidades profissionais 

competentes (CREA/CAU), vigente. 

n) Comprovação de capacidade técnico-profissional de que o responsável técnico tenha 

participado, nesta qualidade, como responsável técnico, para execução de serviço compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 

atestado (s) compatível (is) com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou Privada e 

devidamente registrado (s) nas entidades profissionais competentes, acompanhado(s) pela(s) 

devida(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) – CAT(s), na forma do § 1º do art. 30 da Lei nº 

8.666/93. 

o) Declaração indicando o nome, CPF e número de registro na entidade profissional 

competente (CREA/CAU) de que TODO(S) o(s) responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) 

atestado(s) referido(s) na letra n, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do 

objeto. Para as empresas, deverá a declaração suprasser assinada, em conjunto, pelo 

representante legal da empresa, e pelo(s) responsável(is) técnico(s), indicado(s). 

Leia-se:  

No item 10.1: 

 
As documentações de habilitação, para pessoas jurídicas são: 
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10.1. A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 

certame: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 

Comercial competente, ou; 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei federal 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, em vigor; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. A prova 

de regularidade com a Fazenda Municipal deverá abranger quaisquer tributos municipais. Em 

caso de divisão da fiscalização tributária deverão ser apresentadas certidões relativas aos 

tributos mobiliários e imobiliários em vigor; 

                                                             
 

mailto:compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br


Município de Carmo do Paranaíba-MG 
Pç. Misael Luiz de Carvalho, 84  (34) 3851-9812    

E-mail: compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br 
 

k) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

l) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO V; 

m) Comprovação de registro ou inscrição da empresa/licitante nas entidades profissionais 

competentes (CREA/CAU), vigente. 

n) Comprovação de capacidade técnico-profissional de que o responsável técnico tenha 

participado, nesta qualidade, como responsável técnico, para execução de serviço compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 

atestado (s) compatível (is) com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou Privada e 

devidamente registrado (s) nas entidades profissionais competentes, acompanhado(s) pela(s) 

devida(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) – CAT(s), na forma do § 1º do art. 30 da Lei nº 

8.666/93. 

o) Declaração indicando o nome, CPF e número de registro na entidade profissional 

competente (CREA/CAU) de que TODO(S) o(s) responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) 

atestado(s) referido(s) na letra n, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do 

objeto. Para as empresas, deverá a declaração suprasser assinada, em conjunto, pelo 

representante legal da empresa, e pelo(s) responsável(is) técnico(s), indicado(s). 

As documentações de habilitação, para pessoas físicas são: 

a) Cópia da Carteira de Identidade e CPF; 

b) Comprovante de endereço; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (Que abrange inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas ‘a’, a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991). 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa licitante; 

e) Certidão Criminal Negativa, emitida nos últimos 30 (trinta) dias pelo Cartório de Crime da 

sede do licitante. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/11. 

g) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO V; 
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h) Comprovação de registro ou inscrição da empresa/licitante nas entidades profissionais 

competentes (CREA/CAU), vigente. 

i) Comprovação de capacidade técnico-profissional de que o responsável técnico tenha 

participado, nesta qualidade, como responsável técnico, para execução de serviço compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 

atestado (s) compatível (is) com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou Privada e 

devidamente registrado (s) nas entidades profissionais competentes, acompanhado(s) pela(s) 

devida(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) – CAT(s), na forma do § 1º do art. 30 da Lei nº 

8.666/93. 

j) Declaração indicando o nome, CPF e número de registro na entidade profissional competente 

(CREA/CAU) de que TODO(S) o(s) responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) 

referido(s) na letra n, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto. 

 

A DATA DO PROCESSO LICITATÓRIO PERMANECE INALTERADA. 

 

 PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até 09:00 (nove horas), 
impreterivelmente; 

 

 CREDENCIAMENTO: a partir das 09:00 (nove horas e dez minutos), 

somente para as empresas que fizerem o protocolo dos envelopes até o 

horário determinado. 

 

As demais cláusulas e condições estabelecidas no edital permanecem 
inalteradas. 
 

Carmo do Paranaíba, 11 de novembro de 2019. 
 
 
 

Simeire Silva Moreira Cunha 
Pregoeira 
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